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O Estudo Técnico Preliminar ` ETP e õ documento que caractéilza a primeira etapa da fase 
de planejamento  da  contratação. E.,i ~mortante em virtude de ue concentra os estudos 
réalizasos  para acontrataçaó de soltá;áo que atenda à necessidade pública a ser a eadida 
~ no amb'to;do=Município dé lltumbiara  stãdo de Goiás.• ~ ~ 

(De acordo com a definição trazida péla Lei n° 14~133/202 ey1„ o ETP~ o documentoaconsti utiv-o 
ida primeira etapa do ~planéjámento de uma contratação que ~caracteriza ~ointer~esse publiçõ 
envolvido e a sua melhórsoluçao e dá'base ao ante roteto ó termode referência  ou_aotprojeto 
asico a serem elaborados caso` se conclua pela ̀ viabilidade da contra ação (art. ó°; inciso 

1~DESCRIç'ÃQ.,DA NEQESSID`A"DEDA CONTRATAÇAOfl 
A presente contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
revitalização da pintura do Colégio Diocesano justifica-se pela necessidade de manutenção 
preventiva e corretiva do imóvel, visando garantir condições adequadas de uso, 
conservação e segurança para a comunidade escolar. 

O imóvel, embora seja locado pelo Município de Itumbiara, é utilizado para atender às 
demandas da rede municipal de educação, abrigando atividades pedagógicas diárias, com 
circulação intensa de alunos, professores e servidores. A pintura existente encontra-se 
desgastada em razão do tempo de uso, da ação de agentes climáticos e da elevada 
frequência de ocupação, o que compromete não apenas o aspecto estético, mas também a 
proteção das superfícies, podendo ocasionar deterioração precoce de paredes, fachadas e 
demais elementos construtivos. 

A revitalização da pintura contribui para a preservação do patrimônio sob responsabilidade 
do Município durante o período de locação, atendendo aos princípios da economicidade e 
da eficiência administrativa, uma vez que a manutenção periódica evita intervenções mais 
onerosas no futuro. Além disso, a melhoria do ambiente físico impacta positivamente o bem-
estar, a salubridade e o desempenho dos usuários, favorecendo um espaço escolar mais 
adequado, seguro e acolhedor. 

Dessa forma, a contratação mostra-se tecnicamente necessária para assegurar a 
continuidade das atividades educacionais em condições apropriadas, em conformidade com 
as normas técnicas de manutenção predial e com as diretrizes da administração pública. 

2. DESÇRIÇÂO DO$~REQCIISITOS QA:CONTRATAÇÃi 
Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente registrada e 
autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões 
de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e nos demais artefatos de planejamento 
(anteprojeto, projeto básico e projeto executivo, se for o caso). 

Será de responsabilidade integral da contratada a observância e o cumprimento da legislação 
e demais instrumentos normativos vigentes a respeito de relações trabalhistas, acidentes no 
trabalho, tributos, previdência social, e todas as demais disposições normativas que venham 
a incidir na execução do contrato. 
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A execução do contrato não tem o condão de estabelecer qualquer vínculo empregatício entre 
os funcionários da contratada e administração, sendo proibida qualquer tipo de relação que 
caracterize qualquer forma de pessoalidade e/ou subordinação direta. 

Ao elaborar sua proposta, a licitante deverá atentar para a realidade do mercado local, 
devendo incluir todas as despesas necessárias, tais como, materiais, impostos, taxas, fretes, 
mão de obra, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas relacionadas à execução da 
obra. 

Será de responsabilidade da contratada o fornecimento integral de materiais, mão de obra, 
equipamentos, ferramentas e utensílios, nos quantitativos estimados para a perfeita execução 
do serviço. 

A contratada deverá executar a obra de acordo com as determinações e especificações dos 
projetos arquitetônicos e demais projetos complementares, devendo observar as plantas, 
detalhes, especificações, e quaisquer outras informações disponibilizadas. 

A contratada deverá observar e cumprir toda e qualquer lei, portaria, regulamento, normas 
técnicas e demais instrumentos normativos aplicáveis à execução da obra. 

A contratada deverá disponibilizar aos trabalhadores da obra todos os Equipamentos de 
Proteção Individual - EPIs necessários, de acordo com a NR 6. 

Caso a contratada opte por fornecer alimentos aos funcionários no próprio canteiro de obras, 
será de sua inteira responsabilidade garantir as condições de salubridade e higiene exigidas 
pelos órgãos responsáveis. 

A obra em estudo produzirá resíduos sólidos, sendo tal fato comum em qualquer obra de 
engenharia. Entretanto, é imperativo que estes resíduos sejam armazenados e descartados 
adequadamente, a fim de evitar a proliferação de animais e insetos - como ratos e baratas -, 
contaminação do solo e águas superficiais e alteração da paisagem, dentre outros impactos 
ambientais. 

Para tanto, recomenda-se as seguintes medidas: 

(i) observar as determinações da Resolução n° 307, de 2002, do Conselho Nacional de Meio 
Ambiente - CONAMA, que estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos 
resíduos da construção civil; 

(ii) racionalizar o processo construtivo, por meio soluções construtivas adequadas pautadas 
na redução da produção de resíduos; 

(iii) executar a atividade buscando sempre mitigar os impactos ambientais decorrentes da 
construção, devendo, para isso, dentre outras ações: 

a) utilizar peças metálicas, reutilizáveis e recicláveis, sempre que necessário para o 
escoramento de formas de estrutura em concreto; 

b) utilizar madeira ambientalmente certificada, sempre que o uso de tal material for necessário 
em elementos como suporte da cobertura, esquadrias, portas, dentre outros; 

c) destinar adequadamente os efluentes produzidos durante a construção da obra; 
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d) adotar práticas sustentáveis, como as previstas nos arts. 9° e seguintes do Decreto 
Municipal n°45, de 2024, especialmente: 

1) preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

2) maior eficiência na utilização de recursos naturais como, água e energia; 

3) maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 

4) contratada deverá priorizar o emprego de mão de obra local, contribuindo, assim, com a 
geração de emprego e renda por meio do desenvolvimento sustentável. 

As obrigações do Contratante e da empresa Contratada serão, posteriormente, integralmente 
previstas no Projeto Básico da contratação. 

O pregão terá por fundamento legal o regramento disposto no art. 2°, inciso VI, da Lei Federal 
n° 14.133, de 2021, e dar-se-á por meio de licitação eletrônica, com julgamento pelo de menor 
preço. 

Para a presente contratação será elaborado Projeto Executivo com os elementos necessários 
e suficientes, com nível de precisão adequado para definir e dimensionar a obra, que assegure 
a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, de 
modo a possibilitar a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de 
execução. 

A Empresa a ser contratada deverá possuir expertise em obras afins ao objeto pleiteado 
comprovadamente por Atestados de Capacidade Técnica registrado no órgão competente. 

A empresa licitante deverá estar devidamente registrada no Conselho Regional de 
Engenharia - CREA. 

Na data prevista para entrega da proposta, apresentará a Certidão de Registro e Quitação 
que comprova a situação do registro da empresa no conselho quanto a sua regularidade e 
anuidade. 

A comprovação da capacidade técnico-profissional, com a apresentação de Certidão de 
Acervo Técnico — CAT, expedida pelo CREA da região pertinente, nos termos da legislação 
aplicável, deverá ser apresentada em nome do(s) resporisável(is) técnico(s) e/ou membros 
da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior 
relevância técnica e valor significativo da contratação. 

Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica deverão pertencer ao quadro 
permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se 
como tal, para fins deste certame: 

(i) o sócio que comprove seu vinculo por intermédio de contrato social/estatuto social; 

(U) o administrador ou o diretor; 

(iii) o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social - 



CTPS; e 

(iv) o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração 
de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta 
licitação. 

Os profissionais participantes da equipe técnica deverão ser os mesmos que assinarão as 
ARTs de execução de obras e/ou serviços. 

Os atestados de capacidade técnico-profissional (ou Anotações de Responsabilidade Técnica 
— ARTs) e certificado de acervo deverão estar devidamente registrados no CREA da região 
onde os serviços foram executados, comprovando que os responsáveis técnicos constantes 
do quadro técnico da licitante executam ou executaram serviços similares, em vulto e tipologia 
aos da contratação pretendida. 

Requisitos técnicos da contratação 

A empresa deverá apresentar os seguintes documentos: 

(i) planilha sintética de preços unitários, quantitativos e preços totais dos itens devidamente 
especificados os insumos com as suas respectivas marcas, ou em uma lista das mesmas em 
anexo à planilha e planilha de composição analítica de preços unitários; 

(U) a composição do BDI, detalhando todos os seus componentes, em valores nominais como 
também sob a forma percentual e apresentação dos encargos sociais; e 

(Ui) o cronograma físico-financeiro, em conformidade com as etapas, prazos e demais 
aspectos fixados pela Administração no Projeto Básico, ajustado à proposta apresentada. 

Requisitos de sustentabitidade 

Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso racional de 
recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e material 
consumidos, bem como a geração de resíduos, além do desperdício de água e consumo 
excessivo de energia. Sempre que possível fazer uso de energia renovável. 

A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro das 
pessoas envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos inflamáveis, 
conforme legislação em vigor do Ministério do Trabalho. 

Esta também se responsabilizará por ações e/ou omissões sobre os resíduos e rejeitos 
sólidos, líquidos e derivados, nos locais da obra, removendo e promovendo a devida 
destinação. 

Requisitos normativos que disciplinam os serviços a serem contratados: 

(i) Lei Federal n° 14.133, de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 

(ii) Normas da ABNT e das legislações pertinentes para execução de todos os serviços 
aplicáveis na execução da obra, inclusive no que tange a qualidade dos materiais; 
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(Hi) Lei Federal n°5.194, de 1966, que regula o exercício das profissões de Engenharia; 

(iv) Lei Federal n° 12.378, de 2010, regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR e das Unidades da Federação - CAU/UF; 

(v) Lei Federal n° 6.496, de 1977, que institui a "Anotação de Responsabilidade Técnica" na 
prestação de serviços de Engenharia, autoriza a criação, pelo Conselho Federal de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia — CONFEA, de uma mútua de assistência profissional, 
e dá outras providências; 

(vi) Resolução CONAMA n° 307, de 2002, que estabelece diretrizes, critérios e procedimentos 
para a gestão dos resíduos da construção civil. 

3~~~EÚyië1NTAM ENiO~pE=1VIERÇADO 
No âmbito da Administração Pública Municipal é comum a contratação de empresas para 
construção de novas edificações e reformas de edificações existentes, com o objetivo de dotar 
os órgãos públicos da infraestrutura adequada para o desempenho de suas funções. 

Entretanto, é imprescindível que os gestores públicos, ao planejar a construção ou reforma 
de qualquer edificação verifiquem se essa é, de fato, a solução mais viável do ponto de vista 
do interesse público, bem como se há, na região, empresas com capacidade técnica e 
operacional para executar a obra no padrão desejado. 

Nesse sentido, diante do exposto no item 1 (necessidade da contratação) deste documento, 
a contratação de empresa para realização do serviço indicado como objeto da presente 
licitação é uma medida imprescindível, visando atender às pessoas que farão usufruto do 
espaço, sejam estudantes, servidores ou usuários externos, atendendo, dessa maneira, a 
legislação em vigor. 

No mercado regional, há número suficiente de empresas aptas à execução da obra 
pretendida, evidenciando a viabilidade de competição. Verificou-se, ainda, que a obra, não 
apresenta complexidade técnica elevada, podendo ser executada por empresas de 
engenharia regularmente constituídas e com qualificação técnica compatível. 

Diante dessas alternativas, a contratação de empresa especializada em engenharia sob 
regime de empreitada por preço unitário, compreendendo o fornecimento de mão de obra e 
materiais, apresentou-se como a solução mais eficiente e adequada. Tal modelo concentra 
na contratada a responsabilidade técnica e executiva pela obra, assegura maior 
previsibilidade orçamentária, reduz riscos administrativos e favorece a adequada fiscalização 
contratual. 

De acordo com a Lei 14.133/2021, obras e serviços comuns de engenharia podem ser 
contratados mediante duas modalidades de licitação: pregão eletrônico e concorrência 
pública. Ao analisar o objeto desta contratação, que retrata apenas da revitalização e 
manutenção da pintura do prédio, foi verificado que o Pregão Eletrônico é a melhor opção, 
uma vez que se trata de um serviço comum de engenharia, a qual a Lei 14.133/2021 define 
como "todo serviço de engenharia que tem por objeto ações, objetivamente padronizáveis em 
termos de desempenho e qualidade, de manutenção, de adequação e de adaptação de bens 
móveis e imóveis, com preservação das características originais dos bens. 
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Ademais, a presente obra caracteriza-se como obra de dimensão reduzida, não apresentando 

complexidade técnica significativa, sendo plenamente exequível pelas empresas e 

profissionais atuantes no mercado regional. 

A esse respeito, muito embora o Projeto Básico desta contratação possa, futuramente, impor 
requisitos de qualificação técnicas aos quais os licitantes deverão atender, tais exigências não 

serão um empecilho à ampla competitividade do certame. 

Portanto, diante do exposto, a contratação de uma empresa para a realização do objeto em 

estudo, com fornecimento de mão de obra e materiais, mostra-se como a solução mais 
adequada e viável para atingir os escopos previstos para essa contratação. 

. DESÇRIÇÃOjDA SQLUç~ÃO COMQTIJM1TtQDQ;c: 

A solução desenvolvida na presente contratação trata-se da execução de obra, definida pelo 
artigo 6°, inciso XII, da Lei Federal n° 14.133, de 2021, como sendo "toda atividade 

estabelecida, por força de lei, como privativa das profissões de arquiteto e engenheiro que 
implica intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto harmônico de ações que, 

agregadas, formam um todo que inova o espaço físico da natureza ou acarreta alteração 

substancial das características originais de bem imóvel". 

Trata-se, também, de obrigação de natureza não continuada ou contratada por escopo, 

definida pelo art. 6°, inciso XVII, da Lei Federal n° 14.133, de 2021, como sendo: "aqueles 

que impõem ao contratado o dever de realizar a prestação de um serviço especifico em 

período predeterminado, podendo ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo 
necessário à conclusão do objeto". 

Segundo a doutrina': 

"É sabido que a Administração Pública poderá obter o objeto 
pretendido através da Execução Direta ou da Execução Indireta. 
Como Execução Direta do objeto pretendido, tem-se a hipótese em 
que a própria Administração Pública, através de seus próprios meios, 
ou seja, os seus próprios órgãos e entidades, executam o serviço 
pretendido. 

Para que se configure a dita espécie de execução, deverá a 
Administração Pública, efetivamente, deter a totalidade dos meios 
necessários à concretização do fim pretendido, ou seja, deverá deter 
toda a estrutura, expertise técnica, pessoal, etc. á conclusão dos 
serviços pretendidos, sob pena de não se configurar a hipótese em 
questão, impondo a contratação de terceiro para sua execução, 
respeitadas as disposições inerentes ao processo licitatório. 

Já a Execução Indireta se dá quando a Administração Pública, para 
obter o que pretende, necessita contratar terceiros para executar o 
serviço necessitado ou fornecer o produto almejado. 

'AZEVEDO, Rodrigo Soares de. Como contratar com a Administração Pública - as espécies de execução do 

contrato administrativo. Disponível em: https://www.iusbrasil.com.br/artigos/como-contratar-com-a-
administracao-publica-as-especies-de-execucao-do-contrato-administrativo/136583889. Acesso em 16 de 

setembro de 2024. 
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Tal espécie de execução do objeto contratado se dá através das 
seguintes formas: Empreitada por Preço Global; Empreitada por Preço 
Unitário; Tarefa; Empreitada Integral." 

Levando-se em conta as características do objeto a ser contratado, entende-se que a melhor 
solução para a contratação é a execução indireta, através de empreitada por preço unitário, 
tendo em vista que o Município de Itumbiara não detém os meios necessários à concretização 
do objeto e que há meios de definir claramente os aspectos quantitativos do objeto a ser 
executado. 

Levando-se em conta as características do objeto a ser contratado, entende-se que a melhor 
solução para a contratação é a execução indireta da seguinte forma: 

Da modalidade de licitação pregão 

A escolha da modalidade pregão se justifica pela ampla publicidade na contratação da 
empresa que irá executar os serviços previstos, mas também pela possibilidade de atestar 
previamente que as empresas interessadas em participar do certame possuem os requisitos 
mínimos de qualificação exigidos para execução do objeto a ser licitado, contidos na Lei 
Federal n° 14.133, de 2021. 

O pregão caracteriza-se como modalidade de licitação, sendo definida no art. 28, inciso I, da 
Lei Federal n° 14.133, de 2021, como adequada para contratação de bens e serviços e de 
obras e serviços comuns de engenharia. 

No pregão, a disputa de preços acontece entre quaisquer interessados, desde que 
comprovem preencher os requisitos de qualificação nos termos exigidos pelo edital. 

A Nova Lei de Licitações determina, em seu art. 29, que a concorrência e o pregão seguem o 
rito procedimental comum, ou seja, possuem as fases: preparatória, de divulgação de edital 
de licitação, de apresentação de propostas e lances, quando for o caso, de julgamento, de 
habilitação, recursal e de homologação. 

Para a escolha da modalidade apropriada, na fase de planejamento, deve-se considerar a 
aplicação do pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, sendo que não se aplicará o pregão às 
contratações de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual 
e de obras e serviços de engenharia, desde que estes não se qualifiquem como comuns. 

Neste sentido, é o entendimento do TCU, conforme se verifica do Informativo de Licitação e 
Contratos n°227/2015, no qual a Corte entendeu que a modalidade pregão não é aplicável á 
contratação de serviços de engenharia e arquitetura, locações imobiliárias e alienações para 
esse tipo de empreendimento, sendo permitida a sua adoção nas contratações de serviços 
comuns de engenharia. 

Da complexidade técnica obra comum de engenharia 

O objeto deste pregão, a execução de pintura no Colegio Diocesano do Município de 
Itumbiara, Estado de Goiás, tem a natureza de obras de engenharia e se enquadram em obras 
comuns de engenharia conforme alínea "a" do inciso XXI do artigo 6° da Lei Federal n° 14.133, 
de 2021, uma vez que: 
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a) os serviços a serem executados apresentam baixo grau de complexidade técnica; 

b) são executados corriqueiramente pela administração; 

c) os métodos construtivos, equipamentos e materiais utilizados para a sua feitura são 
frequentemente empregados; 

d) os padrões de desempenho e qualidade são aferidos através de especificações técnicas 
usuais; e 

e) existem diversas empresas aptas a se habilitarem no certame licitatório. 

Do critério de julgamento 

Nos termos do art. 6°, inciso XLI, da Lei Federal n° 14.133, de 2021, o pregão, na sua forma 
eletrônica, para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ter como critério de julgamento 
o menor preço ou o de maior desconto. 

Diante das possibilidades apresentadas pelo regramento de licitações, considerando todo o 
ciclo de vida do contrato e a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 
vantajoso para a Administração Pública, o critério de julgamento a ser adotado será o de 
menor preço. 

A escolha do critério de julgamento de menor preço se justifica por ser esse o tipo mais 
vantajoso á Administração Pública, aumentando a competição entre as empresas 
participantes do certame, possibilitando assim, que a proposta vencedora seja realmente 
aquela de menor, dentro das especificações constantes no edital, gerando com isso, 
economia aos cofres públicos, bem como evita o conhecido "jogo de planilhas". 

Do regime "empreitada por preço unitário" 

A empreitada por preço unitário é a modalidade recomendável quando o objeto do contrato 

envolver execução por preço certo de unidades determinadas e que demandem menor 

complexidade. A 5a edição — versão 2.0 do Manual de Licitações e Contratos, Orientações 

e Jurisprudências do TCU, discorre que "é o regime mais indicado para obras e serviços 

de engenharia cujos quantitativos tenham relevada imprecisão intrínseca no seu 
levantamento, ou possuam maior probabilidade de serem alterados ao longo da execução 

do contrato, como no caso de reformas de edifícios ou obras com expressiva 
movimentação de terra, já que mesmo que os quantitativos executados difiram do previsto, 

a Administração pagará pelos que foram efetivamente executados". 

Segundo o Acórdão n° 1.977/201 do TCU, "não se deve pressupor que a existência de maior 
imprecisão nos quantitativos dos serviços implique, por si só, deficiência do projeto básico. 
Convém ressaltar que, mesmo em projetos bem elaborados, há serviços cujos quantitativos 
estão intrinsecamente sujeitos a um maior nível de imprecisão, como é o caso de serviços 
de movimentação de terra em rodovias e barragens. Por isso, recomenda-se que essas 
tipologias de obras sejam contratadas no regime de empreitada por preço unitário". 

Verifica-se que opção pelo regime de empreitada por preço unitário se deu pela característica 

do objeto, uma vez que trata-se da A presente contratação de empresa para prestação de 

serviços de revitalização da pintura do Colégio Diocesano, imóvel locado pelo Munícipio de 



Itumbiara para atender as demandas da rede municipal da educação.. Considerando ainda a 
baixa complexidade do serviço a ser contratado e as estimativas dos itens e serviços da 
planilha orçamentária apresentam certa precisão em seus levantamentos. 

t w' 

S:E$TIMATIVA DAS QIIANTIDADESASEREMrCONTRATADÃS_ 
A relação entre a demanda prevista e as quantidades de cada item a ser contratado advirá de 
levantamento detalhado de quantitativos de insumos e serviços, a ser feito pelo corpo técnico 
do setor de engenharia e projetos do Município de Itumbiara, com base em vistoria prévia 
realizada no imóvel a modificado, o que resultará no orçamento completo da obra a ser 
executada, inclusive com valor final de referência da contratação. 

A demanda prevista será resultado do programa de necessidades estabelecido, após terem 
sidos levantamentos os serviços detalhados e as quantidades dos mesmos, através da 
elaboração dos projetos técnicos, somados aos memoriais descritivos e/ou memorial de 
especificações de serviços, elaborados por equipe técnica devidamente capacitada, que 
resultará no orçamento completo da obra a ser executada, inclusive com valor final de 
referência da contratação. 

Os quantitativos apresentados na Planilha Orçamentária foram obtidos a partir de 
levantamento técnico in loco, com medições diretas dos ambientes da edificação, 
considerando-se as dimensões reais das paredes e lajes, com os devidos descontos de 
aberturas (portas, janelas e vãos), conforme detalhado no Memorial de Cálculo. 

Os cálculos foram elaborados com base na seguinte metodologia: 

Pintura Interna — Emassamento e Pintura em Paredes 
O levantamento das áreas internas considerou: 
Medição do perímetro de cada ambiente; 
Multiplicação pelo respectivo pé-direito; 
Desconto das áreas de aberturas; 
Desconto das áreas com revestimento cerâmico até a altura indicada; 
Somatório final das áreas líquidas a serem executadas. 

Conforme memorial de cálculo: 
Área total bruta levantada: 2.514,52 mz 
érea total de aberturas: 303,81 m2
rea líquida considerada para execução: 2.210,71 m2

Pintura Interna — Emassamento e Lajes 
Para as lajes, foi considerado o somatório das áreas de teto dos ambientes indicados no 
memorial: 
Área total de lajes: 645,39 mz 
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Pintura Externa 
O levantamento das fachadas, muros e demais áreas externas considerou: 

Desenvolvimento linear das fachadas; 
Alturas variáveis dos panos de parede; 

Desconto das áreas de aberturas externas; 

Inclusão de muros, muretas, pilares e quadra. 

Conforme memorial: 
Area total bruta externa: 3.141,66 m2
Area de aberturas: 258,40 m2
Area líquida considerada para execução: 2.883,27 m2

'6~ESTIMATIÚA DO~VALQR DArCq'NrTRÃTAÇAQ? 

A estimativa preliminar do valor da futura contratação é de R$ 215.705,87, considerando o 
memorial de cálculo da estimativa das quantidades a serem contratadas no item 5, 
consideração ainda, o custo unitário dos serviços referenciados na tabela GOINFRA de 
agosto de 2025, acrescido do BDI de 22,39%. 

CÓDIGO SERVIÇO UND QTDE VR. UNT. VR. TOTAL 

260104 

REMOCAO DE 

PINTURA ANTIGA A 

LATEX 

M2 2856,10 R$ 8,08 R$ 23.077,29 

261300 

EMASSAMENTO COM 

MASSA PVA DUAS 

DEMAOS 

M2 2210,71 R$ 16,29 R$ 36.012,47 

261000 

PINTURA LATEX 

ACRILICA 2 DEMAOS 

C/SELADOR 

M2 2210,71 R$ 16,28 R$ 35.990,36 

261304 
EMASSAMENTO 

ACRILICO 2 DEMAOS 
M2 645,39 R$ 22,99 R$ 14.837,52 

261000 

PINTURA LATEX 

ACRILICA 2 DEMAOS 

C/SELADOR 

M2 645,39 R$ 16,28 R$ 10.506,95 

260909 

PINTURA LATEX 

ACRILICA 3 DEMAOS 

C/SELADOR 

M2 2883,27 R$ 19,36 R$ 55.820,11 

VALOR TOTAL R$ 176.244,69 

BDI 22,39% R$ 39.461,19 

VALOR TOTAL+ BDI R$ 215.705,87 

A estimativa de preços da futura contratação será compatível com os quantitativos 
levantados no projeto básico e com os preços estabelecidos com base nos parâmetros 
estabelecidos no art. 23, §2°, da NLL, no art. 5° do Decreto Municipal n° 1.097, de 2022 e 
na IN n° 9, de 2023, do TCM/GO. 

Deve-se observar, preferencialmente, a Tabela SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de 
Custos e Índices da Construção Civil, que informa os custos e índices da Construção Civil 
no Brasil e a Tabela da GOINFRA - Sistema de Custos da Agência Goiana de 
Infraestrutura e Transporte para compor precificação do objeto. 
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Na falta de composição no boletim de referência SINAPI e/ou GOINFRA, deve-se 
apresentar a composição unitária do serviço, contendo as justificativas técnicas para as 
composições adotadas, com elementos suficientes que permitam o controle da motivação 
dos atos que fundamentaram os valores adotados (por exemplo, memória de cálculo dos 
coeficientes de utilização de insumos), bem como a identificação do responsável pela 
elaboração. 

O Tribunal de Contas da União recomenda adotar a composição de outros sistemas 
referenciais de preços, desde que mantidos os coeficientes de consumo para cada serviço, 
utilizando-se o custo dos insumos obtidos no SINAPI e/ou GOINFRA. 

Nos casos em que este não contemple os serviços em análise, exige-se que se busque 
informações em outras fontes de preços para análise do orçamento de obra pública. 

Ademais, os custos de execução, apresentados em planilha orçamentária, serão elaborados 
por equipe técnica devidamente capacitada, que resultará no orçamento completo da obra a 
ser executada, inclusive com valor final de referência da contratação, que deverá compor a 
documentação do Projeto Básico, Projeto Executivo e Termo de Referência. 

*JÚSTIFICATIVAjPARA PARÇELAMENTO 
Consoante a súmula 247 do Tribunal de Contas da União, o objeto de uma licitação deve ser 
dividido em tantos itens quanto forem possíveis, de modo a ampliar a competitividade do 
processo Iicitatório: 

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço 
global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, 
compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja 
prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de 
escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de 
licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, 
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo 
com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências 
de habilitação adequar-se a essa divisibilidade. 

Entretanto, se por um lado o parcelamento da contratação deve ser a regra nas licitações 
públicas, importante ressalva é feita para aqueles casos em que, pela natureza do objeto da 
contratação, sua divisão possa acarretar algum prejuízo técnico ao desenvolvimento das 
atividades ou até mesmo prejudicar o controle sobre a execução do objeto contratado. Em 
tais situações, pode ocorrer, inclusive, uma maior dificuldade no estabelecimento do nexo de 
causalidade entre condutas e eventuais prejuízos causados, obstando, assim, a atribuição de 
responsabilidades. Nesse sentido, é o que adverte o Tribunal de Contas da União: 

É preciso ter cuidado para que, quando do parcelamento, não haja 
dificuldade futura para atribuição de responsabilidade por eventuais 
defeitos de construção. Por exemplo, no caso específico de uma 
edificação, se surgem trincas nas paredes do último andar, o executor 
da alvenaria pode querer responsabilizar quem ergueu a 
superestrutura que, por sua vez, pretende responsabilizar o executor 
das fundações que, por seu turno, alega que a causa do problema foi 
a execução inadequada da proteção térmica da cobertura. 
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Para justificar a necessidade de parcelamento ou não, o TCU2 elaborou precioso material de 
controle interno para a Administração, com as seguintes especificações: 

Sugestão de controle interno: A equipe de planejamento da 
contratação deve avaliar se a solução é divisível ou não, levando em 
conta o mercado que a fornece e atentando que a solução deve ser 
parcelada quando a resposta a todas as 4 perguntas a seguir forem 
positivas: 
1) É tecnicamente viável dividir a solução? 
2) É economicamente viável dividir a solução? 
3) Não há perda de escala ao dividir a solução? 
4) Há o melhor aproveitamento do mercado e ampliação da 
competitividade ao dividir a solução? 

Em resposta aos questionamentos acima, tem-se que: 

No caso em tela, o parcelamento da solução não é recomendável, devendo optar-se pela 
via alternativa, por ser o ideal, do ponto de vista da eficiência técnica, haja vista que assim 
o gerenciamento da obra permanecerá sempre a cargo de um único contratado, resultando 
num maior nível de controle da execução dos serviços por parte da Administração, 
concentrando a responsabilidade da obra e a garantia dos resultados numa única pessoa 
jurídica; 

Ressalte-se que em obras com serviços inter-relacionados, o atraso em uma etapa 
construtiva implica em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e 
comprometimento dos marcos intermediários e da entrega da obra; 

Ora, para execução de obras como a presente, não há viabilidade técnica na divisão dos 
serviços, que em sua grande maioria são interdependentes, devendo ser executados por 
uma mesma empresa para garantir a responsabilidade técnica dos serviços. 

Com efeito, não há viabilidade econômica, pois, a tendência é que o custo seja reduzido 
para obras em função da diluição dos custos administrativos e lucro. 

A divisão gera perda de escala, não amplia a competitividade e não melhora o 
aproveitamento do mercado, pois os serviços são executados por empresas de mesmo 
ramo de atividade. 

Então, pelas razões expostas, recomenda-se que a contratação não seja parcelada, por 
não ser vantajoso para a Administração ou por representar possível prejuízo ao conjunto 
do objeto a ser contratado. 

Além do mais, avalia-se que da perspectiva orçamentária, a execução do objeto ocorrerá 
de forma parcelada, de modo que a Administração Pública realizará os pagamentos 
através dos boletins de medição mensal, em conformidade com os serviços realmente 
prestados e atestados pelos fiscais técnico e de contrato. 

8 ~CONTRATrAÇÔE5 C~ORRECATAS,~E/ O-_tJ~INTERDEPEND_EtNTES 

2 Disponível em: https://www.tcu.ciov.br/arauivosrca/001.003.009.036.htm. Acesso em 18 de setembro 
de 2024. 
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Não há contratações correlatas. 

ij a 9.áALINI1AlülENTO ÇOM O PLANO DC-~CONTRATAÇ0ES ANÚAL_ PÇA 
A presente contratação se encontra prevista no PCA e está alinhada com o planejamento 
anual do Município. 

$ RESÚLTADOS.PRETENDIDOS 
Com a execução do serviço de pintura, pretende-se promover a melhoria do aspecto visual 
dos ambientes escolares, proporcionando maior conforto visual e sensação de limpeza e 
organização.. Os principais resultados pretendidos são: 

1) Melhoria do aspecto visual dos ambientes escolares; 
2) Renovação e padronização da pintura existente; 
3) Valorização e conservação do patrimônio; 
4) Criação de um ambiente mais agradável e adequado ao desenvolvimento das 

atividades pedagógicas; 
5) Contribuição para o bem-estar da comunidade escolar. 

1?1~i?ROVIDËNCÌAS PRÉVIAS~AQ~C~NTR'ATQ 
Visando a correta execução do contrato, a Administração deverá executar minimamente as 
seguintes ações antes de contratação: 

(i) elaborar relatório circunstanciado contendo a descrição e avaliação da opção selecionada, 
nos termos do § 5° do art. 40 da Lei Federal n° 14.133/2021; 

(ii) definir o programa de necessidades, especificando as ações de projeto e de obra a serem 
realizadas; 

(iii) elaboração do Projeto Básico e do Projeto Executivo, contendo o conjunto de elementos 
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para definir e dimensionar a obra 
ou o serviço, ou o complexo de obras ou de serviços objeto da licitação, elaborado com base 
nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegure a viabilidade técnica e o 
adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento e que possibilite a avaliação 
do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução; 

(iv) aprovação do Projeto; 

(v) elaboração do Edital de Licitação. 

Para o processamento do Pregão Eletrônico e execução do contrato caberá ao contratante: 

(i) fornecer as informações técnicas, por meio do Projeto Básico e do Projeto Executivo e seus 
anexos, acerca da execução do objeto; 

(ii) quanto à realização do contrato, exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas 
pela contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e nos termos da proposta 
apresentada; 

(iii) deverá o contratante acompanhar e fiscalizar os serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designada; e 

(iv) constatadas irregularidades deverão notificar a contratada por escrito acerca das 
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eventuais ocorrências. 

No processo licitatório: 

(i) observar as disposições da Lei Federal n° 14.133/2021, bem como as normas técnicas e 
regulamentares aplicáveis à execução de obras e serviços de engenharia; 

(ii) aquela que se consagrar vencedora deverá executar o contrato conforme as 
especificações contidas no PB e seus anexos, assim como seguir os termos de sua proposta; 

(iii) comunicar ao fiscal do contrato qualquer ocorrência irregular que se verifique no local dos 
serviços; e 

(iv) Prestar esclarecimentos ou informação quando solicitado pelo contratante. 

12IMPACTIOS7AMBIENTAIS E'MEDIDAS DE fiRATAMEN10jti
Logística 

O Município de Itumbiara, Estado de Goiás, através do Setor de Engenharia e Projetos, 
deverá prover os devidos acessos à contratada, de modo que a mesma possa executar 
satisfatoriamente os serviços, inclusive definindo horários para execução dos mesmos, local 
de armazenamento de insumos, formas de acesso dos operários etc. 

Infraestrutura tecnológica 

Não há necessidade de adequação na infraestrutura tecnológica. 

Infraestrutura elétrica: 

Não há necessidade de adequação na infraestrutura elétrica. 

Espaço físico: 

Não há necessidade de adequação do espaço físico. 

Mobiliário: 

Não há necessidade de adequação de mobiliário. 

Impacto ambiental: 

Geração de resíduos sólidos comuns à obras de construção civil, com previsão de destinação 
nos termos da Resolução CONAMA n° 307, de 2002, inclusa nas obrigações da contratada. 

O procedimento para contratações públicas busca sempre o melhor para o interesse público, 
tal conceito vai além do mero cotejo de menores preços. Para analisar os benefícios do 
processo, é necessário avaliar os impactos positivos e negativos na aquisição quanto: 

(i) à observância de normas e critérios de sustentabilidade; 

(U) ao emprego apurado dos recursos públicos; 



(iii) á conservação e gestão responsável de recursos naturais; 

(iv) ao uso de agregados reciclados, sempre que existir a oferta; 

(v) à remoção apropriada dos resíduos conforme normas de Controle de Transporte de 
Resíduos; e 

(vi) à observância das normas de qualidade e certificação nacionais e públicas como 
INMETRO e ABNT. 

O ad. 45 da Lei Federal n° 14.133, de 2021 determina que as obras e serviços de engenharia 
deverão respeitar, especialmente, as normas relativas a disposição final ambientalmente 
adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras contratadas, mitigação por 
condicionantes e compensação ambiental, utilização de produtos, de equipamentos e de 
serviços que, comprovadamente, favoreçam a redução do consumo de energia e de recursos 
naturais, avaliação de impacto de vizinhança, proteção do patrimônio histórico, cultural, 
arqueológico e imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado 
pelas obra contratada. 

Na mesma acepção, a Resolução CONAMA n° 307, de 2002, define resíduos da construção 
civil como aqueles provenientes de construções, reformas, reparos e demolições de obras de 
construção civil, e os resultantes da preparação e da escavação de terrenos, tais como: tijolos, 
blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, metais, resinas, colas, tintas, madeiras e 
compensados, forros, argamassa, gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros, plásticos, 
tubulações, fiação elétrica etc., comumente chamados de entulhos de obras, caliça ou 
metralha. 

Sob esse viés normativo, a contratação pretendida neste pregão eletrônico caracteriza-se 
com obra de engenharia e a sua execução implicará diretamente na geração de resíduos de 
construção civil, de modo que deverá a futura contratada empreender esforços para minimizar 
a produção de resíduos, dando destinação adequada aqueles de inevitável produção, visando 
mitigar os possíveis danos ambientais. 

Diante disso, na execução da obra deverá o contratante e a contratada observar as normas 
de proteção ambiental, cabendo a primeira fiscalização quanto ao estrito cumprimento da 
legislação e a segunda o respeito às leis ambientais na consecução da obra. 

13. VÌABILIDADEjjE RAZOABII!IDADEïDA C.ONTR\kCÇAO 
Trata-se de serviço de engenharia, uma vez que sua execução acarretará alteração 
significativa no aspecto visual do espaço físico, apresentando baixa complexidade técnica, 
porém exigindo conhecimento específico para sua correta realização, cuja execução impacta 
diretamente no alcance do objeto pretendido. 

As experiências anteriores indicam que a contratação apresenta viabilidade e elevada 
probabilidade de alcance dos resultados pretendidos. 

Assim, após o planejamento consignado neste estudo técnico, mostra-se viável a obtenção 
do objeto, mediante a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
revitalização da pintura do Colégio Diocesano, imóvel locado pelo Município de Itumbiara para 
atender às demandas da rede municipal de educação. 

14CLvAS..SIFICAÇÃO4QÚANTQZAOISIGILQ



Indicar a classificação: O presente ETP não é classificado como sigiloso. 

15. RESPONSAVEL(IS) PELA ELABORAÇAO 
Responsável: 

~'/~~GvLi A a 
F lipe Henri~jue Moura Andrade 

Engenheiro Civil da Secretaria Municipal da Educação 
CREA 1017287732D-GO 

Q-bAi4
Isabella Pereira Palhares 
Agente de Planejamento 


